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Agosto/2024
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO INTERNACIONAL
Orientações:
Para protocolização da solicitação via SEI - Sistema Eletrônico de Informações, deverão ser preenchidos todos os campos e anexados os documentos conforme as instruções apresentadas a seguir.
A “FICHA TÉCNICA PARA AFASTAMENTO INTERNACIONAL” deverá ser preenchida e encaminhada via SEI, acompanhada dos documentos comprobatórios respectivos, que deverão ser carregados individualmente no SEI (para cada arquivo deve ser criado um documento SEI correspondente). 
Após a inserção dos documentos no processo SEI, enviar o arquivo para o Departamento de Recursos Humanos (SEMIL-CG-DRH).
Orienta-se que, antes da inclusão dos arquivos, o solicitante verifique as instruções expressas no Decreto Nº 61.112/2015 e na Resolução SMA nº 68 de 08 de junho de 2018.
Ressalta-se que, se identificadas situações em desacordo, o solicitante será notificado para complementar as informações.
· Declaro que efetuei a leitura do Decreto 61.112/2015 e da Resolução SMA nº 68 de 08 de junho de 2018.
Importante: 
Não serão apreciados os processos que não sejam submetidos ao Secretário da Casa Civil com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do embarque. Para tanto, os processos deverão ser enviados para o Departamento de Recursos Humanos/SEMIL com ao menos 20 (vinte) dias de antecedência da data do embarque, para que os encaminhamentos internos sejam realizados.



FICHA TÉCNICA PARA AFASTAMENTO INTERNACIONAL
 
	1)Dados cadastrais:
a) NOME:
b) R.G.:
c) CPF:
d) FORMAÇÃO PROFISSIONAL / TITULAÇÃO:


	2) Dados Funcionais:
a) Instituição de Origem:
b) Instituição de Lotação Atual: 
c) Setor:
d) Função/ Cargo:
e) Registro Funcional:
f) Endereço (comercial):
g) Telefone(comercial):
 

	3) NOME DO EVENTO:
 

	4) DESTINO:
País:
Cidade(s):


	5) PERÍODO DE AFASTAMENTO (incluindo os dias de deslocamento):
Data de saída:
Data de retorno:


	6) ÔNUS PARA O ESTADO:    
· NÃO 
· SIM  
Se sim, detalhar se haverá ajuda de custo. 

	7) FONTE PATROCINADORA (anexar documentação/ comprovação):
 
 

	8) OBJETIVO DA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO: (viagem de capacitação/ representação/ visita técnica no âmbito do projeto/prestação de serviços e outros)

 

	9) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CARGO/FUNÇÃO ATUAL:
 
 
 

	10) ÚLTIMAS VIAGENS AO EXTERIOR A TRABALHO:
 
 
 

	11) BENEFÍCIOS PARA A INSTITUIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO:
 
 


	


 Anexos
1. Carta convite e tradução
2. Plano de trabalho ou agenda (conforme modelo abaixo/ assinado pelo interessado/a) incluindo os dias de deslocamento
3. Autorização dos superiores imediatos e mediatos
4. Comprovante da fonte patrocinadora
5. Mini curriculum

· Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas acima são verdadeiras. 
Importante: Os relatórios de viagem dos funcionários deverão ser anexados ao processo digital dentro de 30 (trinta) dias a partir do término do afastamento, anexando comprovantes da viagem (como o cartão de embarque); comprovante de participação no evento (como certificados, atas, fotos ou afins); e o Relatório de Atividades, com as experiências adquiridas e o interesse público envolvido no deslocamento, compatível com o Plano de Trabalho.



Modelo – Plano de trabalho
	DATA 
	HORÁRIO
	ATIVIDADE
	LOCAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



Constando a descrição separada por dias, mesmo os de deslocamento.

JUSTIFICATIVA DA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO:
Vinculação da viagem aos trabalhos desenvolvidos na área em que atua, e as interfaces com os Programas e/ou Projetos da Pasta.

São Paulo, de          de 2024.
Assinatura
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